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e autenticado Para publicação no «Boletim 
da República». 

S U M A R I O 

Conse lho de M i n i s t r o s 

Resolução n.° 6/91: 

Concede ao D r Maurício Luís Neves, a título póstumo, uma 
pensão por serviços excepcionais e relevantes prestados ao 
País, prevista no artigo 270 do Estatuto Geral dos Funcio-
nários do Estado, aprovado pelo Decreto n.° 14/87, de 
20 de Maio 

Resolução n.° 7/91: 

Ratifica o Acordo de Empréstimo celebrado entre o Governo 
da República de Moçambique e o Banco Árabe para o 
Desenvolvimento Económico em Africa, em Khartoum no 
dia 18 de Maio de 1991, no montante de oito milhões de 
dólares, americanos para financiamento de Projecto de Es-
trada Nampula-Angoche 

Resolução n.° 8/91. 

Ratifica o Acordo de Empréstimo celebrado entre o Governo 
da República de Moçambique e a Organização de Países 
Exportadores de Petróleo na Áustria, no dia 27 de Junho 
de 1991, no montante de cinco milhões de dólares ame-

ricanos para financiamento do Projecto EP 2 Educacão 

Resolução n.° 9/91: 

Ratifica o Acordo de Donativo celebrado entre o Governo 
da Republica de Moçambique, o Banco de Moçambique 

e a Associacão Internacional para o Desenvolvimento, em 
Washington, no dia 30 de Julho de 1991, no valor de vinte 
e dois milhões oitocentos c cinquenta mil dólares ame-

ricanos destinado ao financiamento do programa de redu-
ção da divida externa 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n.° 6/91 
de 3 de Setembro 

A vida prof i ss iona l do D r . Maur íc io Luís Noves, com 

55 anos de ac t iv idade , fo i u m exemplo ex t r ao rd iná r io de 

abnegação , c a r i nho e compe tênc ia p rof i s s iona l , sob re tudo 

no longo pe r íodo em que esteve v incu lado às Missões ca-

tólicas, n o en t ão Hosp i t a l S. José de Lhanguene . 

Após a I n d e p e n d ê n c i a con t i nuou a p res ta r serviços ex-
cepcionais e re levantes ao País , no Hospi tal Centra l de 
M a p u t o , o n d e c o m o urologis ta a t endeu , apesar da sua 
idade avançada , mi lhares de doentes e s imu l t aneamen te 
p r o m o v e u a f o r m a ç ã o prof i ss iona l de médicos e de ou t ro 
pessoal de saúde . 

Sendo de in te i ra jus t iça reconhecer essa abnegação e os 

al tos e p res t imosos serviços p res t ados , em par t i cu la r nos 

ú l t imos 15 anos , o Conse lho de Minis t ros , ao abr igo do 

d ispos to n o n.° 1 do ar t igo 18 do Decre to n.° 3 3 / 8 9 , 

de 27 de N o v e m b r o , d e t e rm in a : 

Ar t igo 1. É conced ida , a t í tulo p ó s t u m o , a pensão por 
serviços excepcionais e re levantes p res t ados ao País , p re -
vista n o ar t igo 2 7 0 do Es ta tu to Gera l dos Func ionár ios do 
Es tado , a p r o v a d o pe lo Dec re to n.° 1 4 / 8 7 , de 20 de Maio 
ao D r . Maur í c io Luís Neves 

Ar t . 2. O quan t i t a t ivo da pensão será ca lcu lado com 
base n a r e m u n e r a ç ã o es tabelec ida p a r a médico especia-
lista p r inc ipa l (urologis ta) 

Ar t . 3 . A pensão será l i qu idada a f a v o r da v iúva , Espe-
r a n ç a Pere i ra de Far ia Neves , nos te rmos do n.° 2 do ar 
t igo 14 do Dec re to n.° 3 3 / 8 9 , de 27 de N o v e m b r o . 

A p r o v a d a pelo Conse lho de Minis t ros 

Publ ique-se . 

O Pr imei ro-Minis t ro , Mário Fernandes da Graça Ma-

chungo. 



Resolução n.° 7/91 
de 3 de Setembro 

H a v e n d o necess idade d e d a i c u m p r i m e n t o às f o r m a l i -
dades p r e v i s t a s n o A c o r d o de E m p r é s t i m o c e l e b r a d o entre 
o G o v e r n o da R e p ú b l i c a de M o ç a m b i q u e e o B a n c o A r a b e 
p a r a o D e s e n v o l v i m e n t o E c o n ó m i c o c m A f r i c a ; 

A o a b r i g o d o d i s p o s t o na a l í n e a f) d o n.o 1 d o a r t i g o 153 
d a C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a , o C o n s e l h o de M i n i s t r o s 
d e t e r m i n a . 

Ú n i c o . E r a t i f i c a d o o A c o r d o d e E m p r é s t i m o c e l e b r a d o 
e n t r e o G o v e r n o da R e p ú b l i c a de M o ç a m b i q u e e o B a n c o 
Á r a b e p a r a o D e s e n v o l v i m e n t o E c o n ó m i c o e m A f r i c a 
em K h a r t o u m , n o d i a 18 de M a i o de 1 9 9 1 , n o m o n t a n t e 

d e o i t o m i l h õ e s d e d ó l a r e s a m e r i c a n o s p a r a f i n a n c i a m e n t o 
de P r o j e c t o de E s t r a d a N a m p u l a A n g o c h e 

A p r o v a d a p e l o C o n s e l h o de M i n i s t r o s 

P u b l i q u e se 

O P r i m e i r o M i n i s t r o , Mario Fernandes da Graca Ma 
c h u n g o 

Resolução n.° 8/91 
de 3 de Setembro 

H a v e n d o necess idade de d a r c u m p r i m e n t o as f o r m a l i -
dades p r e v i s t a s n o A c o r d o de E m p r é s t i m o c e l e b r a d o e n t r e 
o G o v e r n o d a R e p ú b l i c a de M o ç a m b i q u e e a O r g a n i z a c ã o 
de Países E x p o r t a d o r e s de P e t r ó l e o - OPEC 

A o a b r i g o d o d i s p o s t o n a a l í n e a f) d o n.o 1 d o art-
igo 153 da C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a , o C o n s e l h o de Mi-

n i s t r o s d e t e r m i n a 

U n i c o E r a t i f i c a d o o A c o r d o de E m p r e s t i m o c e l e b r a d o 
e n t r e o G o v e r n o da R e p ú b l i c a de M o ç a m b i q u e da O l g a 

n i z a ç ã o de Países E x p o r t a d o r e s de P e t r ó l e o na A u s t r i a 
n o d i a 2 7 d e J u n h o de I 9 9 I n o m o n t a n t e de c i n c o m i 
Ihões de d ó l a r e s a m e r i c a n o s pa ra f i n a n c i a m e n t o d o P r o 
jec to EP 2 E d u c a ç ã o . 

A p r o v a d a p e l o C o n s e l h o de M i n i s t r o s 

P u b l i q u e - s e . 

O P r i m e i r o - M i n i s t r o , Mario F e r n a n d e s da Graca Ma 
c h u n g o . 

Resolução n. 9/91 
d o 3 de S e p t e m b r o 

H a v e n d o necess idade de dar c u m p r i m e n t o is f o r m a l i 
d a d e s p r e v i s t a s n o A c o r d o de D o n a t i v o c e l e b r a d o e n t r e o 
G o v e r n o d a R e p ú b l i c a de M o c a m b i q u e , o Banco de Mo-
ç a m b i q u e e a A s s o c i a ç ã o I n t e r n a c i o n a l pa ra o D e s e n v o l 
v i m e n t o , 

A o a b r i g o d o d i s p o s t o na a l í n e a f) d o no 1 d o a r t i g o 153 
d a C o n s t i t u i ç ã o da R e p u b l i c a o C o n s e l h o de M i n i s t i o s 
d e t e r m i n a : 

Ú n i c o T r a t i f i c a d o o A c o r d o de D o n a t i v o c e l e b r a d o 
e n t r e o G o v e r n o da R e p ú b l i c a de M o ç a m b i q u e , o Banco 
de M o ç a m b i q u e e a A s s o c i a c ã o I n t e r n a c i o n a l p a r a o De-
s e n v o l v i m e n t o , em W a s h i n g t o n , n o d i a 30 de J u l h o 
d e 1 9 9 1 , n o v a l o r d e v i n t e e d o i s m i l h õ e s , o i t o c e n t o s e c i n 
q u e n t a m i l d ó l a r e s a m e r i c a n o s , d e s t i n a d o ao f i n a n c i a m e n t o 
d o p r o g r a m a de r e d u ç ã o da d i v i d a e x t e r n a 

A p r o v a d a pe lo C o n s e l h o de M i n i s t r o s 

P u b l i q u e - s e . 

O P r i m e i r o - M i n i s t r o Mario Fernandes da Graca Ma 
chungo 


